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Recorrente CARLOS ALBERTO LIMA DOS SANTOS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A lei n° 8.852/94, ndo contempla as hipoteses de isencdo ou ndo incidéncia,
apenas define o que é vencimento basico, vencimentos e remuneragao.

Stimula CARF. N° 68. “A lei n° 8852, de1994, ndo outorga isengdo nem
enumera hipoteses de ndo incidéncia de imposto sobre a Renda da Pessoa
Fisica”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Maonica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 54/55) contra decis@o de primeira instancia
(e-fls. 45/49), que julgou improcedente a impugnagao do sujeito passivo.

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatorio da r. DRJ, que assim diz:

Trata o processo fiscal de lancamento, gerado apds o
processamento da declaracao de ajuste, por omisséo de rendimentos recebidos.
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 A lei n° 8.852/94, não contempla as hipóteses de isenção ou não incidência, apenas define o que é vencimento básico, vencimentos e remuneração.
 Súmula CARF. N° 68. �A lei n° 8852, de1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de imposto sobre a Renda da Pessoa Física�.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 54/55) contra decisão de primeira instância (e-fls. 45/49), que julgou improcedente a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

Trata o processo fiscal de lançamento, gerado após o processamento da declaração de ajuste, por omissão de rendimentos recebidos.
Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, focando primordialmente o inciso III do art 1º da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuação.

O resumo da decisão revisanda está condensado na seguinte ementa do julgamento:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal federal especifica.


A 1ª Turma da DRJ/RJOII julgou improcedente a impugnação assim se manifestando:
(...)
Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda).
A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1°, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física. O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, mesmo porque, lei que concede isenção deve ser específica, nos termos do § 6° do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributária.
As alíneas de "a" até "r" no inciso III do art 1° da Lei 8.852/94 são exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da Lei 8.852/94.
(...)
Por fim, esclareça-se que houve a apresentação de declaração retificadora na qual a fiscalização constatou omissão de rendimentos. Dessa forma, havendo previsão legal para que seja efetuado o lançamento nos casos de falta de declaração ou de declaração inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 � RIR/1999 e art. 149, inc. II e IV, do CTN), deve ser mantido o lançamento.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, nos mesmos termos e alegações da impugnação.
Requer o cancelamento do débito fiscal.
É o relatório. Passo ao voto.

 Conselheiro Virgílio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
O contribuinte foi cientificado em 05/12/2008 (e-fl. 57); Recurso Voluntário protocolado em 08/12/2008 (e-fl. 54), assinado pelo próprio contribuinte.
Responde a contribuinte nestes autos, pela seguinte infração:
a) Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício.
Relata o Sr. AFRF:
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil constatou-se omissão de rendimentos do trabalho com vínculo elou sem vínculo empregatício, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ ********13.057,20.

Irresignado com a r. decisão revisanda o recorrente maneja recurso próprio.
Pois bem, o Regulamento do Imposto de Renda no Capítulo II- Rendimentos Isentos ou Não Tributáveis em seu art. n° 39 não contempla o Adicional por tempo de serviço, no seu contexto.
A lei n° 8852/94, não contempla ou outorga isenções, no seu conteúdo.
A Carta Política de 88, em seu art. 111, assim prescreve:
�Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
Suspensão ou exclusão do crédito tributário;
Outorga de isenção
Dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias�. 

Ademais este Colendo Órgão de Julgamento, já pacificou a matéria via Súmula n° 68, que assim regra:
�A lei n° 8852, de1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de imposto sobre a Renda da Pessoa Física�.
Assim nesta quadra de entendimento, a r. decisão de origem não está a carecer de reparos, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos. 
Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, nega-se provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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julgamento:

manifestando:

Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lancamento,
focando primordialmente o inciso 11l do art 1° da Lei 8.852/94, o qual, segundo
alega, enumera hipoteses que excluiriam rendimentos do campo de incidéncia do
imposto de renda sobre a pessoa fisica e, assim, a Secretaria da Receita Federal
deveria rever a autuacao.

O resumo da decisdo revisanda estd condensado na seguinte ementa do

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

As exclusdes do conceito de remuneracao, estabelecidas na Lei
n° 8.852/94, ndo sdo hipdteses de isencdo ou ndo incidéncia de
IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em
matéria tributéria, disposicéo legal federal especifica.

A 1% Turma da DRJ/RJOIl julgou improcedente a impugnacdo assim se

(.

Todavia, normas legais determinam a exclusdo do rendimento
bruto, para fins de incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica, por serem
isentos ou ndo tributaveis. Estas exclusGes estdo elencadas no artigo 39 do
Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda).

A Lei 8.852/94 dispde sobre a aplicacéo dos arts. 37, incisos Xl e
XIl, e 39, § 1°, da Constituicdo Federal, além de dar outras providéncias, mas
ndo contempla em seu artigo 1°, I1l, hipéteses de isen¢éo ou de ndo incidéncia do
imposto de renda da pessoa fisica. O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente
aquilo que seja vencimento béasico, vencimentos e remuneracdo para aplicacao
dos seus dispositivos. Com efeito, ndo outorga isencdo ou enumera hipoteses de
ndo incidéncia de imposto, mesmo porque, lei que concede isencdo deve ser
especifica, nos termos do § 6° do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar
exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributaria.

As alineas de "a" até "r" no inciso Il do art 1° da Lei 8.852/94 sao
exclusGes do conceito de remuneracdo, mas ndo sdo hipdteses de isen¢do ou nao
incidéncia de imposto de renda da pessoa fisica, em outras palavras, nao
determinam sua exclusédo do rendimento bruto para fins de ndo incidéncia do
imposto sobre a pessoa fisica, mas sim, repita-se, de sua exclusdo do conceito de
remuneracao para os objetivos da Lei 8.852/94.

(...)

Por fim, esclareca-se que houve a apresentacdo de declaracdo
retificadora na qual a fiscalizacdo constatou omissdo de rendimentos. Dessa
forma, havendo previsé@o legal para que seja efetuado o langamento nos casos de
falta de declaracdo ou de declaracdo inexata (art. 841 do Regulamento do
Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 — RIR/1999 e art.
149, inc. Il e 1V, do CTN), deve ser mantido o langamento.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, nos mesmos termos

e alegacOes da impugnacao.
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Requer o cancelamento do débito fiscal.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conheco.

O contribuinte foi cientificado em 05/12/2008 (e-fl. 57); Recurso Voluntario
protocolado em 08/12/2008 (e-fl. 54), assinado pelo proprio contribuinte.

Responde a contribuinte nestes autos, pela seguinte infracéo:
a) Omissdo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo
Empregaticio.
Relata o Sr. AFRF:
Da analise das informacdes e documentos apresentados pelo contribuinte,
e das informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita
Federal do Brasil constatou-se omisséo de rendimentos do trabalho com

vinculo elou sem vinculo empregaticio, sujeitos a tabela progressiva, no
valor de R$ ********13 057,20.

Irresignado com a r. decisdo revisanda o recorrente maneja recurso proprio.

Pois bem, o Regulamento do Imposto de Renda no Capitulo II- Rendimentos
Isentos ou N&o Tributaveis em seu art. n® 39 ndo contempla o Adicional por tempo de servico,
no seu contexto.

A lei n° 8852/94, ndo contempla ou outorga isenc¢des, no seu conteddo.

A Carta Politica de 88, em seu art. 111, assim prescreve:
“Interpreta-se literalmente a legislagdo tributaria que disponha sobre:
Suspensdo ou exclusdo do crédito tributéario;

Outorga de isen¢do

Dispensa do cumprimento de obrigacdes tributdrias acessorias”.

Ademais este Colendo Orgdo de Julgamento, ja pacificou a matéria via Simula n°
68, que assim regra:

“A lei n° 8852, de1994, ndo outorga isengdo nem enumera hipdteses de ndo incidéncia
de imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica”.

Assim nesta quadra de entendimento, a r. decisdo de origem néo esta a carecer de
reparos, devendo ser mantida por seus proprios fundamentos.

Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conhe¢o do Recurso Voluntério e, no
mérito, nega-se provimento.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



